
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 9 novembro 2016 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- REFORÇO DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO 

E A APOSC – ASSOCIAÇÃO PARA O ORDENAMENTO DA SERRA DA CABREIRA.  

No seguimento de deliberação da Câmara Municipal do passado dia um de setembro que 

aprova a celebração de Protocolo com a APOSC – ASSOCIAÇÃO PARA O ORDENAMENTO DA 

SERRA DA CABREIRA, no montante de € 9.000,00 (nove mil euros) com vista ao apoio no 

combate aos incêndios, vem de novo à Câmara com vista a reforço de mais € 840,00 

(oitocentos e quarenta euros) da verba então aprovada. A despesa foi objeto de emissão de 

proposta de cabimento e possui fundo disponível.   

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SÃO MARTINHO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de São Martinho, a ter lugar nos dias 

onze, doze e treze de novembro, a pedido de João Pires Martins, residente em Soengas,  Vieira 

do Minho.   

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

3.-PEDIDO DE ALTERAÇÃO DOS TITULARES DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE 

HABITAÇÃO SOCIAL.  

Presente, para análise e decisão, pedido de alteração do titular de contrato de arrendamento 

de habitação social, em que é requerente OLINDA RODRIGUES BARBOSA, residente na Av. João 

da Torre, 369, 2º dt.º, Vieira do Minho, em virtude do falecimento da sua mãe, com quem vivia 

e que era titular desse arrendamento. Vem acompanhado de informação prestada pelo  

técnico superior, Dr. Avelino Simões.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 



4.- PROPOSTA DE TARIFÁRIO, A VIGORAR NO ANO DOIS MIL E DEZASSETE,  DOS SERVIÇOS DE 

ÁGUA, DRENAGEM E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS E RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

Presente, para análise e decisão, PROPOSTA DE TARIFÁRIO, A VIGORAR NO ANO DOIS MIL E 

DEZASSETE,  DOS SERVIÇOS DE ÁGUA, DRENAGEM E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS E 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. Vem acompanhado de informação prestada pela técnica 

superior, Eng.ª Rosa Carneiro.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.-PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO, A FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL 

DE SANTA MARIA DOS ANJOS  E O CONSELHO DIRETIVO DOS BALDIOS DA FREGUESIA DE 

ANJOS.  

Presente, para análise e decisão, PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO, A 

FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SANTA MARIA DOS ANJOS  E O CONSELHO DIRETIVO DOS 

BALDIOS DA FREGUESIA DE ANJOS, com vista à requalificação do edifício do Centro Pastoral de 

Santa Maria dos Anjos onde irá ser incorporada uma capela mortuária, a ser levado a cabo pela 

FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE SANTA MARIA DOS ANJOS, obra que ascende ao montante 

de € 88.950,00 (oitenta e oito mil, novecentos e cinquenta euros), sendo que o município 

comparticipará em 50% deste valor, ou seja, no montante de € 44.475,00 (quarenta e quatro 

mil, quatrocentos e setenta e cinco euros), sendo os restantes 50% daquele valor 

comparticipados pelo CONSELHO DIRETIVO DOS BALDIOS DA FREGUESIA DE ANJOS. Vem 

acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA JUNTA DE FREGUESIA DE PARADA DE BOURO.  

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE PARADA 

DE BOURO, onde solicita apoio financeiro no montante de € 1.500,00 (mil e quinhentos euros), 

com vista a apoiar esta Junta de Freguesia em despesas relacionadas com recolha dos 

contentores de lixo situados em zonas sem acesso aos camiões camarários. Vem acompanhado 

de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  A despesa foi objeto de 

emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

7.- PEDIDO DE APOIO POR PARTE DA FREGUESIA DE ROSSAS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS. 

Presente, para análise e decisão, requerimento em nome da JUNTA DE FREGUESIA DE ROSSAS, 

onde solicita apoio financeiro no montante de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros), com vista a 

comparticipar na despesa que tem no transporte de alunos entre o Centro Escolar e o Pavilhão 



João Quintas Carneiro, que aí realizam de atividades na disciplina de desporto escolar. Vem 

acompanhado de informação prestada pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  A 

despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

8.- ADENDA AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ATÉ € 1.000.000,00 € (UM MILHÃO DE EUROS). 

Presente, para análise e decisão, primeiro aditamento ao contrato de empréstimo, com o 

Banco BPI, S.A., até 1.000.000,00 € (um milhão de euros),  destinado a beneficiação e 

construção da rede viária municipal até o montante de 750.000,00 € (setecentos e cinquenta 

mil euros) e requalificação urbana até o montante de 250.000,00 € (duzentos e cinquenta mil 

euros), conforme solicitado pelo Tribunal de Contas em pedido de esclarecimentos no âmbito 

do Processo nº 2132/2016.   

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

9.- ALIENAÇÃO DO LOTE Nº 6 DA ÁREA DE LOCALIZAÇÃO EMPRESARIAL DE TABUAÇAS – 

VIEIRA DO MINHO.  

Presente, para análise e decisão, proposta de alienação de lote número seis, sito  na área de 

localização empresarial de Tabuaças, à empresa “TRANSPORTES J. PAULO MARTINS, 

UNIPESSOAL, LDA.”, pelo montante de € 13.770,00 (treze mil, setecentos e setenta euros), com 

vista à instalação de um centro de comercialização de transportes de mercadoria a nível 

europeu e centro de reparação e manutenção da frota da empresa. Vem acompanhado de ata 

da Comissão de Avaliação.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- PRORROGAÇÃO DE DELIBERAÇÃO RELATIVA AOS PAGAMENTOS EM ATRASO RELATIVOS 

A FATURAÇÃO DE ÁGUA, ÁGUAS RESIDUAIS E RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. Considerando a 

adesão que as deliberações da Assembleia Municipal do dia vinte e cinco de setembro de dois 

mil e quinze e de quinze de abril passado, tiveram junto dos clientes, propõe-se a prorrogação 

desta até ao próximo dia trinta e um de dezembro, com os mesmos fundamentos e termos e 

com efeitos retroativos a um de julho deste ano.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade. 


